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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO AMAPÁ 
 

REQUERIMENTO Nº______________/2026 – AL 
 

HILDEGARD GURGEL, Deputado Estadual, com assento nesta Assembleia Legislativa, 
pela legenda do Republicanos, com base em dispositivos regimentais, vem REQUERER à 
mesa após ouvir o soberano plenário desta Casa de Leis, que seja encaminhado expediente a 
Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINF, solicitando a criação de um Centro de 
Atendimento Especializado para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no 
município de Calçoene. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposição visa atender à necessidade de oferecer atendimento 

especializado e contínuo às pessoas com Transtorno do Espectro Autista e suas famílias, 
garantindo apoio multidisciplinar nas áreas de saúde, educação e assistência social. 

 
A implantação de um centro dedicado ao TEA é fundamental para: 

• Promover diagnóstico precoce e acompanhamento clínico especializado; 
• Oferecer terapias e programas de estimulação individualizados; 
• Apoiar familiares e cuidadores, fornecendo orientação e capacitação; 
• Garantir inclusão social e melhoria da qualidade de vida das pessoas com TEA. 

 
Atualmente, a ausência de um espaço especializado obriga muitas famílias a se 

deslocarem para outros municípios, dificultando o acesso aos serviços essenciais e 
comprometendo o desenvolvimento dessas pessoas. 

Diante disso, a criação do centro contribuirá significativamente para a promoção da 
saúde, educação e inclusão social no município de Calçoene. 

Sala das Sessões do Palácio Deputado Nelson Salomão, Sede da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá. 

 
Nestes Termos 

Pede deferimento 
Macapá-AP, 06 de Abril de 2026. 

 
 

_______________________________________ 
Deputado Hildegard Gurgel 
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